
Banco de Cabo Verde

Revogação da Autorização do Banco BIC Cabo Verde, S.A.

O Banco de Cabo Verde vem tornar público que, por força do número 2 do artigo 

2º do Decreto-Lei nº 82/2020, de 18 de novembro, com efeitos desde 1 de janeiro 

de 2022, é revogada a autorização do Banco BIC Cabo Verde, S.A.  concedida pelo 

Ministério das Finanças e Planeamento, através Portaria nº 37/2013, de 24 de julho, 

para o exercício da atividade de instituição de crédito de autorização restrita.

O Banco de Cabo Verde, 01 de fevereiro de 2022
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